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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n.2  213 /GP/18 
	

Ouro Preto do Oeste, 10 de Maio de 2018. 

À sua Excelência o Senhor 

Josimar Rabelo Cavalcante 

MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 

Nesta. 

Senhor Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n2. 2333 

de 10 de Maio de 2018 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o regime de 

urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 

consideração. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem n.° 2125/2018 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 2333 de 

10 de Maio de 2018 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a 

fim de que seja analisado e votado pelos Nobres Edis desta Casa de Leis. 

A solicitação no valor de R$. 100.000,00 (Cem mil reais), para fazer frente ao Convênio n2  

393/PGE-2016, celebrado entre o Governo Federal, através do Ministério da Defesa e o Município 

de Ouro Preto do Oeste, com o objetivo de aquisição de Trator Agrícola, conforme Plano de 

Trabalho. 

Segue anexo Memo. n2  141/SEMINFRA/2018 de 08.05.2018, Parecer da Contabilidade, 

Parecer Jurídico e Parecer da Coordenadoria do Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de Vossas 

Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto do 	e, 10 de Moio de 2018. 

Vagno Gon 	arcos 
Pre to 



PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 
04380507/0001-79 	 Exercício: 2018 Página 1 

PROJETO DE LEI N° 2333, DE 10 DE MAIO DE 2018 

Autoriza o Poder Executivo a abrir no 
Orçamento vigente crédito adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.- Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente, um crédito adicional 
especial por excesso de arrecadação na importância de R$ 100.000,00 distribuídos as 
seguintes dotações: 

02 	08 	00 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E AGRICULTURA 

643 15.452.0021.2069.0000 Manutenção dos Servis os Públicos 100.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES F.R.: 	O 	2 	14 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente 
002 001 CONVÊNIOS GERAL 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 	 100.000,00 

Fontes de Recurso 
2 	14 
	

100.000,00 

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

URO PRETO DO OESTE, 10 de maio de 2018 

VAG O GON m ES BARROS 
Prefeito(a) unicipal 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
SECRETA RIA-GCRAL-SG 

DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE-DPCN 

CONVÊNIO Ng 393/DPCN/2016, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINTsTÉrdo UA 
DEFESA E O MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
DO OESTE/RO. 

A UNIÃO. por intermédio do Ministério da Defesa-MD, Departamento do Programa Calha Norte-DPCN, 
inscrito no CNPJ sob nç' 14.665.070/0001-73, com s•Jde em Brasília-DF, Esplanada dos Ministérios, 
Bloco "Q", doravante denominada CONCEDENT.E, neste ato representado pelo Diretor do 
Departamento do Programa Calha Norte, ROBERTO.1.)13 MEDEIROS DANTAS. portador de CPF n" 
483.922.198-72, e Carteira de Identidade n° 220838 CAcr, nomeado pela Portaria a° 306/Casa Civil/PR. 
de 22/01/2013, publicada no Diário (Melai da União de 23/04/2013. e o MUNICÍPIO OE OURO PRI. 
DO OESTE/RO, inscrito no CNP.1 sob 	04.380.507/0001-79, doravante denominado CONVENEN•I'1.,, 
representado pelo(a) Excelentíssimo Senhor Prefeito JUAN ALEX TU.',$TONI, portador do CPI' n" 
203.1100..012-91 e da Carteira de Identidade n" 214425 SESDC/RO, resolvem celebrar o presente 
Convênio, registrado no SICONV — Sistema dc Gestão de Convênios e Contratos de Repasse, sob o 
n° 827998, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar a° 101, de 1 de maio de 2000, na Lei!? 8.666, 
de 21 de junho de 1993, no que couber, na Lei de Diretrizes Orçamentárias cio corrente exercício de 2015, 
no Decreto Federal nu 93.872, de 23 de dezembro de 1986, no Decreto Federal n2 6.170, de 25 dc julho de 
2007, regulamentado pela Portaria Interministerial MP/M FICOU n° 507, de 24 de novembro de 2011. e 
alterações posteriores, consoante o processo administrativo ne 60.111000738/2016-11 e mediante as 
clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEI RA 	OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA, conforme detalhado no 
Plano de 'Israbalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CELEBRAÇÃO DO CONVI N 10 

O CONVEN ENTE cumpriu as condições previstas nos artigos 38 e 39 da Portaria 111k:1-ministerial 11" 
507, de 2011. conlbrme Lista de Verificação juntada ao processo administrativo, fi(2,1tra em situação 
regulai' junto ao Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias — CA UC (art. 38, §§ 
e 3", da Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 507, de 2011 e Instrução Noruaiva/STN/ME n" 2, de 
02/02120 1 2) e comprovou a disponibilidade de contrapartida de. WH responsabilidade. 

Subeláusula Única. O Termo de Referência (art. 10, § 2°, XXVI, da. Portaria Interministerini 
MP/MFICGU n° 507, de 2011) será. apresentado pelo CONVENENTE após a celebração do presente 
convênio, na forma cia Cláusula Quarta. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO DASWEÇAS DOCUIVIENTAIS 

Integram este Termo de Convênio, independente dc transcrição, o Plano de Trabalho aprovado no 
SICONV e o Termo de Referência proposto pelo CONVENENTE e aprovados pelo CONCEDENTI:, 
bem Conto toda documentação técnica que dele resultem, cujos termos os participes acatara nt )ralmena 

/ 



Subelánsula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 
Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados previamente pela 
autoridade competente do CO NCEDENTE',. 

CLÁUSULA QUARTA — DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva dos documentos que 
compõem o Termo de Referência pelo CONVENENTE e i respectiva aprovação pelo setor técnico do 
CO NCEDENTE, nos termos do art. I', § 2°. XXVI, da Portaria Intermiuisterial no 507, de 2011. 

Subeláusula Primeira. O CONVENENTE deverá apresentar Os documentos referidos no capa! desta 
cláusula, antes da liberação da primeira parcela dos recursos, no prazo de 12/07/2017, 261 (Duzentos e 
sessenta e um) dias contados da data da assinatura do presente Termo. 

Sabeláusula Segunda. O prazo de que trata a Subcláusula Primeira poderá ser prorrogado, uma (mica 
Vez, por igual periodo, mediante Termo de Alteração, desde que o CONVENENTE apresente 
justilicativa para tonto, sejam realizadas as adequações necessárias no Plano de Trabalho e a soma do 
prazo inicial com a prorrogação não ultrapasse 18 (dezoito) meses. 

Subelausula Terceira. O termo de referência será apreciado pelo CONCEDENTE e, se aprovado. 
ensejará a adequação do Plano de Trabalho, se necessário. 

Subehlustila Quarta. Constatados vícios sanáveis nos documentos apresentados, o CONCEDENT E 
comunicará o CONVENENTE, estabelecendo prazo para saneamento. 

Subeláusula Quinta. O prazo de saneamento integrará para todos os efeitos, o tempo disponivel para a 
apresentação de que tratam as Subeláusulas Primeira e See,unda desta cláusula. 

Subeláltsula Sesta. Caso os documentos indicados no•  capei/ desta cláusula não sejam entregues ou 
parecer contrário à sua aprovação, proceder-se-à a extinção do convênio, nos termos dos aras. 37, 

§ 6", e I ì, XVIII. da Portaria Interministerial n° 507, de 20I I. 

CLÁUSULA QUINTA DAS OfIRICAÇÕES GERAIS 

Silo obrigações dos participes: 

- DO CONCEDENT E: 

a) realizar no SICONV os atos e os procedimentos relativos á formalização, alteração, execução, 
acompanhamento, fiscalização. análise da prestação de contas do presente Convênio e, se for o caso, 
informações acerca de Tomada de Contas Especial; 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal, e o estabelecido no 
eram 	de desembolso do Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste Convênio, comunicando 
ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras 
pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de recursos, lixando o prazo 
estabelee do tia 	 R:ninou para saneamento ou apresentação de inforniações e esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do convênio e do seu Plano de Trabalho; 

e) analisar a prestação de contas relativas a este Convênio, emitindo parecer conclusivo sobre sua 
aprovação Ou não, na forma e prazo fixados no art. 10 do Decreto n" 6.170, de 2007, altera do pelo 
Decreto n° 8.2,11. de 2014, e no art. 76 da Portaria Interministerial n" 507. dc 2011. no que • t )er. as n 
de avaliar os resultados alcançados, inclusive no que ,iz respeito à qualidade dos produz 
conveniados; e 	 • r. 	

servis  
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f) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados ou 
constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso, a Tomada de 
Contas Especial, observado o disposto no § 9" do art. 10 do Decreto n° 6.170, de 2007. alterado pelo 
Decreto u" 8.2,1,1, de 2011, cie § I I do art.72 da Portaria Interministerial n° 507, de 201 I . 

11 - DO CONVENENTE: 

a) executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, e o Termo de Referência 
aprovados pelo CO NCEDENT E, adotando todas as medidas necessárias á correta execução deste 

Convênio; 

b) aplicar Os recursos discriminados no Plano dc Trabalho e Nclusi vamente no objeto do presente 

Convênio; 

e) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, inclusive 
os serviços eventualmente contratados, observando a qualidade, quantidade, prazos e custos, definidos no 
Plano de Trabalho e no Termo de Referência, designaodo,profissional habilitado no local da intervenção; 

d) elaborar Os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação jurídica e 
institucional necessária à celebração deste Convênio, de àeordo com Os normativos dó programa: 

e) assegurar, no sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e 
atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela 
população beneficiária, quando detectados pelo CONCED ENTE, ou pelos órgãos de controle; 

I) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho 
aprovado, na lianna definida neste instrumento, observadas as vedaçõeS relativas á execução das despesas: 

g) maoter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta especifica, aberta ein 

instituição financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no 
mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do 
Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimentoÁo'seu objeto, observadas as vedações constantes 
neste instrumento relativas à execução das despesas; 

h) proceder ao depósito da contrapartida pactuada 	instrumento, na conta bancária especifica 
vinculado ao preSénte Convênio, em conlbrmidade com os prazos estabelecidos no cronogranta de 
desembolso do Plano de Trabalho e sempre de Forma prévia à liberação dos recursos da união: 

i) Arear COM o pagainelito de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros lixados neste 

indicados na cláusula atinente ao valor e à dotação orçamentária; 

j) realizar no S1CONV os atos e os procedimentos relativos à formalizaçÉio, execução, acompanhamento. 
prestaçào de contas e informações acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio, quando couber, 
incluindo regularmente as in(brmações e Os documentos exigidos pela Portaria Interministerial n° 507. de 
2011, utilizando-se, inclusive, de lbtograllas que demonstrem claramente o real estágio de execução do objeto. 
mantendo o sistema atualizado; 

k) selecionar os áreas de intervenção e OS beneficiCa:ios finais em conformidade colo as diretrizes 
estabelecidos pelo CO Ne F,D1.,;NrIsC., podendo estabieeer outras que busquem refletir situações de 
vulnerabilidade econômica e social, informando ao cor1.42 E o ENT E sempre que houver alterações; 

1) e tirntil,ir a participação dos beneficiários finais na iumplentcntaçfto cio objeto do Convênio, bem Como 

na illallUICI100 cio patrimônio gerado por estes investimentos: 

tu) manter Os comprovantes originais das despesas arquivados, em ordem cronológica, no pró rio local 
em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo pl zo de '{O 

(dez) anos, contados da data em que foi aprovada a prestação de contas e na hipótese de dif itt i ação, k 

dOetlflielltOS originais devem ser conservados em arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) unos do p. g 11'mo dos 
croatas dos responsáveis concedentes pelo Tribunal de Contos da União, findo o qual pç 	rão seri 
incinerados mediante termo; 	 ,• 
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n) manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos: 

o) facilitar a supervisão e a fiscalização do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar acompanhamento :hl 
/ovo e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução 
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação 
realizada e aos contratos celebrados; 

p) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENVI'E, e dos órgãos de controle interno e externo, a 
qualquer tempo e lugar. aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como. 
aos locais de execução do respectivo objeto; 

ri) apresentar ti prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no. prazo -e forma 
estabelecidos neste instrumento; 

r) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste 
'Convênio, a qualquer tempo e a critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação 
no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas 

com documentos inidõneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio; 

s) responsabilizar-se por todos Os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de 
eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste 
Convênio, bem como por todos os encargos tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente 
Instruniento; 

1) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participaçài'do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e. 
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCU1ENTE, apor a marca do Governo Federal nas 
placas. painéis e otikloor.s. de identificação das obras e projetos custeados, no todo ou em parte, com os 
recursos deste Convênio, consoante o disposto no Manual do DPCN, disponível em 
`.‘• 	 óts 2.0 I (),pdf: e na instrução Normativa 
SECOM-PR n" 7, de 19 de dezembro de 2014, da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República. 01.1 outra norma que venha ii substitui-la; 

u) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 
decorrentes do convênio, após sua execução, de modo a assegurar a SLIStelllabilidade do projeto e atender 
as finalidades sociais às quais se destina; 

v) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
interromper o curso normal da execução do Convênio e:prestar informações sobre as ações desenvolvidas 
para viabilizar o respectivo .acompartharnento -e N:-.,,Vi?.aÇãO, especialnlente quanto 4i localização e 
destinação dos bens adquiridos, sem prejuízo do previ -,o no are, 6°, § 1°  da Portaria InterminiSterial 
507, de 2011, no que for aplicável; 

w) permitir no CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à 
movimentação financeira da conta especifica vinculada ao presente Convênio; 

x) ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, 
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa. cientilicar o Ministério Público; e 

yy instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando 
constatado o desvio 011 inalversaçáo de recursos públicos, irregularidade na execução do contrato ou 
gestão 1113anceira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE. 

CLÁUSULA SEXTA DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 360 (trezentos e sessenta dias) dias, contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogada, mediante termadinvo, por solicitação do CONVENENTE 
devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60(?essenta) dias antes do seu término 

Subethisula Única. O CONCEDENTE prorrogará chi oficio a vigência deste 'Feriu 
quand der causa ml atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato 

ColivêniN 
do atraca', 

TJ 

 

4 

   

p. 



CLÁUSULA SÉTIMA — DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAM eNTÁ 

Os recursos financeiros para a 0.NCÇUÇãO dõ objeto desw Convênio. neste ato lixados em R$ 104.160.00 
(Cento e quatro mil, cento e sessenta reais), serão aloeados de acordo o .cronograrna de desembolso 
constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte CIASSineilçãO orçamentaria: 

1 - R$ 100.000,00 (Cem mil reais), relativos ao presente exercício, correrão- A conta da. dotação alotada no 
orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei a" 13.255, de 14 -de janeiro de 2016 (LOA), 
publicada no DOU de 15/01/2016, UG 110591, assegurado pela Nota de Empenho n" 2016NE800106, 
vinculada ao Programa de. Trabalho a° 05.244.2058.1211.0011, PTR ES 12 .1060, à conta de recursos 
oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 100, Natureza da Despesa 4,14252. 

11 - R$ 4.160,00 (Quatro mil, cento e sessenta reais), relativos A contrapartida do CONVENENTE, de 

que trata o art. 77 da Lei n2  13.242, de 30 de dezembro de 2015 (LDO), estão consignados através da Lei 
Orçamentária n" 2.170, de 21 de dezembro de 2015. 

Subeláusula Primeira. Em caso de ocorrência de .caneelamento cie Restos a Pagar, o. quantitativo,  das 
metas constante no Plano de.  Trabalho poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade. 
mediante aprovação do 	DEN'F E. ENT 

Sti bclá usu ia Segunda. O CO NVEN E NTE obriga-se a incluir ern seu orçamento os 

subprojetosIsubatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a _execução deste 

CLÁUSULA OITAVA — DA CONTRAPARTIDA 

Compete ao CONVEN ENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira. em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograina de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depóSito(s) 
na couta bailearia especifica cio Convênio. 

Subeláusula Primeira. O aporte da contrapartida observará as disposições da lei federal de diretrizes 

orçamentárias em vigor à época da celebração cio Convêi:io. 

Subciáusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mereadO 

financeiro não poderão ser computadas como contrapartida. 

CLÁUSULA NONA — DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e A contrapartida do CONVEN ENTE 
serão depositados na conta especifica vinculada ao presente Convênio, aberta ein instituição li lanceira 
oficial, federal ou estadual. 

Subeláusula Primeira. A liberação da primeira parcela dos recursos do CONCEDEN'IE somente será 
realizada após o cumprimento da condição suspensiva constante neste instrumento. 

Subeláusula Segunda. Os recursos serão liberados, de,  acordo com a disponibilidade orçamentAria 
financeira do Governo Federal, em conformidade 	numero de parcelas .e prazos estabelecidos no 

crotiogratua de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado elo S1CONV, que guardará 
consonãncia com as-metas, fases e etapas de execução cio objeto do Convênio. 

Subc.lálltitIla Terceira. Para recebimento de cada parcela dos recursos, o CONVEN ENT E deverA: 

comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada, que devera ser depositada na conta bancária 
especifica em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso cia Plano de 
Trabalho de forma prévia A liberação dos recursos da União. 

11 - atender AS eNigèncias para contratação e pagamento previstas nos. ares. 56, 62 	Portaria 
interministerial nó 507, de 2011: e 	 1 

111 estai cal Siluaçàoiegular com a execução do Plano de Trabalho. 



Subclúusula Quarta. A liberação das parcelas posteriores à primeira deverá ser precedida de solicitação 
do CONVENENTE. 

Subeláusula Quinta. A liberação das parcelas do Convênio será suspensa até a correção das 
impropriedades constatadas, quando: 

1 - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida;  (=Matada pelo 
CONCEDENTE ou pelo órgão competente do sistema de Controle Interno da Administração Pública 
ft.deral, 

- for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos 'não justificados itO 
cumprimento das etapas e fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de.  

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio; e 

lii — for descumprida, injustificadamente pelo CONVENENTE, clausula ou condição do Convênio. 

Subela sala Sexta. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados 	sua finalidade. serão 
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENT E ela caderneta dc poupança de instituição rinanecira 
pública olïc. 	se a previsão de seu uso for igual ou superior O um mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de Ct1110 prazo ou operação de mercado aberto 'astreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Subeláusula Sétima. As receitas das aplicações financ2íras somente poderão ser aplicadas no objeto do. 
Convênio, mediante anuência prévia cio CONCEDV:!`:'rE, estando sujeitas As mesmas condições de 
prestação de contas, não podendo ser computadas como eontrapart ida. 

Subcláusula Oitava. A conta referida no capuz desta cláusula será isenta da cobrança de tarifas 
bancárias. 

Subelausula Nona. É vedada a liberação de recursos pelo CON CEDENT E nos três meses que 
antecedem o pleito eleitoral, nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 73 da Lei 0" 9,501, de Ic)()1.  
ressalvadas as exceções previstas em lei. 

CLAUSU ,A DÉCIMA — DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos participes, dc acordo com as cláusulas 
pactuadas e as normas de rei2,ência, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou 
execução parcial. 

Subehl asa la Primeira. 1-.-1 vedado ao CONVENENTE¡-Mb pena de reseisào do ajuste: 

- utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 

insirtimento, 

li - realizar despesas em data anterior A vigência do Convênio; 

- efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênio, salvo se expressamente autorizado pela 
autoridade competente cio CONCEDEM' E e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante 
O vigência deste instrumento; 

IV - alterar o Objeto pactuado, exceto no caso de ampliação da sua execução ou para redução ou exclusão 
de meta, seta prejuízo cia funcionalidade do objeto, mediante autorização prévia do CONCEDEN'l'E; 

- pagar, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de ()ruão ou 
entidade pública da administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, 
salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei Álk.' Diretrizes Orçamentárias: 

Vi - realizar despesas com taxas bancárias, multas, 	ou correção monetária, inclusive re eremes 	a 
pagaisentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas, se decorrentes C e atrase lia 
transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento et?Ttiferecntuáis r 
sejam os Mesmos aplicados no mercado; 

VII • realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar: 



VIII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que 
previstas no Plano de Trabalho. 

IX - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, 
exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

X - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou cm parte, a quaisquer ()mãos ou 
entidades que não figurem como participes do presente Termo, ou a conta que não a vinculada ao 

presente Convênio; 

X — celebrar contrato ou convênio com entidades impedidas de receber recursos federais; e 

XII - subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente convênio, salvo se permitido neste 
instrumento e em norma correlata, bem como se houver rinuência expressa por parte do CONCED ENTE. 

Subeláusula Segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta específica 

deste Convênio serão realizados ou registrados no SICONV e os respectivos pagamentos serão efetuados 

pelo COM./ ENI..:NTE mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores 

de servço. Facultada a dispensa deste procedimento nos casos p:.evistos no inciso Il do § 2" do art. 64 da 

Portaria Interministerial ff 50712011, mediante anuência prévia do CONCEDENTE. 

Siibeláusu Ia Terceira. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no SICONV, 
no mínimo. as seguintes informações: 

- a destinação do recurso; 

11 - o nome e CNP.1 ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

I V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ai pagamento; e 

- a comprovação do recebimento definitivo do objeto do convênio, mediante inclusão no Sistema das-

notas fiscais Ou documentos contábeis, quando for o caso. 

S tibclá usula Quarta. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de.  

despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados com 'o número 
deste Convênio e mantidos os respectivos originais cm arquivo, em boa ordem, no próprio local em que 

foram contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de 10 (dez) anos, 

contados da aprovação da prestação de contas. 

C LÁ USULA D ÉC IMA PRIMEIRA — DA CONTRATA (;ÃO COM "f ERCEIROS 

O CONVENENT E deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de obras, serviços 

ou aquisição de bens vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei n'r 
8:666, de 1993, e demais normas federais pertinentes àsdicitações e contratos administrativos, inclusive 

os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa.e/ou inexigibil idade de licitação. 

Subeláusu Ia Primeira. O edital de licitação para con.:.eckição do objeto conveniado somente poderá ser 

publicado pelo CONVENENTE após a assinatura do presente instrumento e aprovação do Termo de 

Referência pelo CONCEDENTE, ressalvado o disposto no art. 36 da Portaria Interministerial 	S07, de 

2011 

Subelánsula Segunda. Para aquisiçào de bens e serviços comuns. será obrigatório o uso da modalidade 

pregão, nos termos da Lei n2  10.520, de 2002, e do regulamento previsto no Decreto ns! 5.450. de 2005. 
preferencialmente na forma eletrônica, cuja inviabilidade de utilização deverá ser devidamente justificada 

pela autoridade competente do CONVENENTE. 

Subelflusula Terceira. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propos!. 

decorrentes das licitações, bem como as informações rererentes ás dispensas e inexig,ibili 	deverflo 

ser registradas no SICONV. 

Subelá usula Quarta. O CONCEDENTE deverá veri:icar o procedimento liLitatóri re 	pel(1 

CONVENENTE. no que tange aos seguintes aspecto,,: 
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- conte uporancidade do certame; 

11 compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; 

111 - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado, a fim de. identificar se houve a 
indevida inclusão no edital e no contrato, de itens não previstos' no Plano de Trabalho; e 

1V - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal cio CONVENENTE ou registro 
no SICONV que a substitua, atestando o atendimentó'ás disposições legais aplicáveis ao procedimento 
licitalorio. 

Subeht usai:1 Quinta. Compete ao CONVEN ENTE: 

I • assegurar a correção dos procedimentos legais relativos ao processo I ieitatório, bem como a suficiência 
do termo de referência; 

11 - registrar no SICON V o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a 

execução do serviço e a proposta de preço total ()remada por cada licitante com o Seu respeetivo .CNP.I. o 
termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de Execução 011 
Fornecimento — CTEF e seus respectivos aditivos; 

II I - prever no edital de licitação e no Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento.— CTEF que 
a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais c serviços executados/fornecidos é do empresa 
contratada para esta li alidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecuçiWN' objeto conveniado: 

IV —abster-se de incluir, no contrato celebrado para a execução do objeto deste Convênio, obras. serviços, 
aquisições, locações ou quaisquer outros itens estranhos ao definido no Plano de Trabalho, sob pena de 
adoção das medidas cabíveis por parte do CONCEDENTE; 

V - exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou 
Fornecimento — CTEF, nos termos do art. 6", §§ 4° e 5" da Portaria interministerial IP 507, de 2011; e 

Vi - 	aitsula, nos contratos celebrados para execução deste Convênio, que permita o livre acesso 
de .-.k,rviddre, do CONCEDENTE, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros 
contabeis das empresas contratadas; e 

Vil - registrar as informações referentes às licitaOif:s realizadas e aos contratos administrativos 
celebrados, para aquisição de bens e serviços necessários a fim de executar o objeto do convênio, no 
Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse — SICONV, tio prazo de 20 (vinte) dias após a 
realização dos referidos procedimentos. (Diretriz 004/2261:P 	Comissào.Gestora do SICON V). 

K:•ctio 

CLÁUSULA 01':'.CIMA SEGUNDA-- DA ALTERAÇÃO DO CONVÊNIO 

Este Convênio poderá ser alterado mediante proposta do CON V ENENTE, devidamente formalizada e 
justi ficada, a ser apresentada ao CONCEDEN'I'E para análise c decisão, no prazo mínimo de 60 

(sessenta) dias antes do termino cia vigência, vedado o desvirtuamento da natureza do objeto pactuado. 

Subcláusula Primeiro, Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto pressupõem a 
demonstração, por parte do CONVENEN'FE, da respectiva necessidade e dos benencios que se pretende 
agregar ao projeto e, uma vez aprovados pela autoridade competente cio CONCEDENTE, integrarão o 
Plano de Trabalho. 

Subetáusula Segunda. No caso de aumento de metas, cuja proposta deverá ser acompanhada dos 
respectivos ajustes no Planto de Trabalho, dc orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a 
regular execução das 'netas, etapas e fases já pactuadas, caberá ao CO NV ENENTE, com no minimo 60 
(sessenta) dias antes cio encerramento elo convênio, scji0,:ar a autOrizaçà0 do CONCED ENTE, visando à 
utilização de saldo remanescente de atplicttção finaneeii:a. e de eventual economia gerada na licitação, dc 
modo a viabilizar a celebração do necessário termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -- DO ACOMPANIIAMENTO E DA FISCALIZA 

incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de acompanhamento, fiscalização cp.\ fação 
ações coroo unes no Plano de Trabalho, na forma do ltrt. 5", § 2', e arts. 65 a 71 ia Portaria 



Interminisierial ri' 507, de 2011 , de forma suficiente para garantir a plena execução Fisica do objeto, 
podendo assumir Ou transferir a responsabilidade pela sua execução, no caso de paralisação ou ocorrência 
de tato relevante. de modo a evitar sua descontinuidade. 

Subeláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará no SICONV representante para o 
acompanhamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização cias falhas 
observadas, verificando: 

1 - a ,comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

tl - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

111 - a regularidade das informações registradas pelo CONVENIENTE no SICONV; 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho im condições estabelecidas; e 

V - outros aspectos que conduzam à obtenção de melhores resultados na consecução do objeto, conforme 
definido neste instrumento e em normas correlatas. 

Subetáusula Segunda. A fiscalização pelo CONCEDENTE consistirá no atesto da aquisição de bens .e 
da execução dos serviços realizados no âmbito do Convênio a cada medição, por meio da verificação da 
compatibilidade dos quani ilativos apresentados nas mediçÕes com Os qUantitativos efetivamente 
executado, programando para essa finalidade, inclusive, visitas ao local da execução, por parte dos 
técnicos que compõem a equipe do DPCN, sendo que, caso não ocorram. deverão ser devidamente 
justi ficadas. 

•t• 
Subelá usu ta Terceira. A fiscalização pelo CONV r:NENTE consiste na atividade administrativa 
realizada de modo sistemático, prevista na Lei n° 8.666, de 1993, com a finalidade de verificar o 
cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas em todos Os seus aspectos. 

Subclátisula Quarta. No exercicio das atividades dr rn•calização e acompanhamento da execução do 
objeto. o CO NCEDENTE poderá: 

- valer-se do apoio técnico de terceiros; 

delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao 
local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 

111 - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na 
execução cio instrumento; e 

IV- solicitar diretamente à instituição financeira comprovantes de movimentação cia conta bancária 
especifica do convènio. 

Su bei:\ s Ia Quinta. Constatadas impropriedades na execução deste Convênio ou impropriedades, de 
ordem técnica. o CONCEDENT E suspendera a libcraç:Ei;de parcelas de recursos pendentes e. noti ficará o 
CONVENENT E para sanear a situação ou prestar int'L,i'inações e esclarecimentos. no prazo máximo dC 

30 (trinta dias), prorrogável por igual período. 

Subd.:mula Sexta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE 
apreciará e decidirá quanto á aceitação das justificativas apresentadas e darei ciência à Controladoria-
Geral da União, nos termos do art. 6°, § 2° da Portaria tnterminísterial n° 507. de 2011. 

Subetáusula Sétima. Fendo o prazo fixado para a adoção de providências e a apresentação de 
esclarecimentos. sem a regularizaÇáo ou aceitaçáo ;!.:s justificativas apresentadas, o ordenador de 
despesas do CONCEDENTE realizará a apuração cio duna e comunicará o fato ao CONVENENTE para 
que .seja ressarcido o valor respectivo, sob pena de instauração de Tomada de Contas E...soe 

Subehiusula Oitava. O CONCEDF.',NTE comunicará aos órgãos de controle qualquer i reg liridade ele . 
qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime: Ou ata-de m)robid4ç 
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administrativa, cientificará o Ministério Público, nos termos dos arts. 6° § 2° e 3°, e 71 da Portaria 
Interministerial n° 507, dc 201 I. 

Subehiusula Nona. Aquele que, por ação ou omissão. causar embaraço, constrangimento ou obstáculo ;• 
atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no 
desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e liscalização dos recursos 
federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos pelo CONCEDENTE. dos recursos de 
contrapartida e os de rendimentos apurados em aplicações no mercado financeiro, consiste no 

procedimento de acompanhamento sistemático que conterá elementos que permitam veriliear, sob os 
aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto do convênio e,  o alcance dos resultados 

previstos. 

Subelá usa la Primeira. A Prestação de Contas deverá ser apresentada no SICONV. na  forma estabelecida 
pelo art. 7:1 da Portaria Interministerial n" 507, de 2011, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados 
do término de sua vigência ou da conclusão do objeto pactuado, o que ocorrer primeiro, e será composto, 
além dos documentos e informações apresentados pelo CONVENENTE no SIÇON V, do seguinte: 

1 - relatório de cumprimento do objeto; 

- notas e comprovantes fiscais, quanto aos seguintes aspectos: data do documento, compatibilidade 
entre o emissor e os pagamentos registrados no SICONV, valor, aposição de dados do convenente, 

progratila e número do convênio; 

111 - relatório de prestação de contas aprovado e registrado no SICONV pelo CONVE.N ENT 

IV - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos do presente Convênio. quando 
for o caso; 

V1 - a relação de treinados ou capacitados, quando for o caso; 

VI] - a relação dos serviços prestados, quando for o caso; 

VIII comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e 

IX - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE obriga-se a manter os documentos 
relacionados ao Convênio, nos termos do § 3° do art. 30  da Portaria Interministerial n° 507, dc 2011. 

SubelS111:1 Sega mla. Quando a prestação de contas'St4ao lor encaminhada no prazo estabelecido neste 
instrumento, o CONCEDEN

áll 	
TE estabelecerá o pra;:ot;)';tximo de 	(quarenta e cinco) dias para sua 

apresentação, Ou recolhimento dos recursos. incluidos Os renditnentos da 31)1iea00 no mercado 
financeiro, ;tillaLizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, riu bruta da lei. 

Subeláusula Terceira. O CONVENENTE deverá ser notificado previamente sobre as irregularidades 
apontadas na análise da prestação de contas, via notificação eletrônica por meio do SICONV, devendo ser 
incidida no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar. Enquanto não estiver 

disponível a notificação eletrônica, a notificação prévia será feita por meio de carta registrada com 
declaração dc cometido, cota cópia para a respectiva Secretaria cia Fazenda ou secretaria similar, devendo 

a notificação ser registrada no SICONV. 

Sa belá us ti 1 a Qua lia. Se, ao término do áltimo prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar ri 
prestação de contas no SICONV nem devolver os recursos, o CONCEDENTE registrará i nadimplênc ia 
no S1CON V por omissão do dever de prestar contas, adotará providências necessárias para a instauração 
de rumada dc Contas Especial sob aquele arguineiao'c'omras medidas para reparação do (hum t ) erário. 
sob pena dc responsabilização solidária. 

Subeláusula Quinta. O CONCEDEN'I'E deverá registrar no SICONV o recebimento da r ação ti- 
contas. cuja análise será feita no encerramento do Coavênio com base ira documentação .eestrada 
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SICONV, não se equiparando a auditoria contábil, e terá por fim atestar ou não a conclusão da execução 
física do objeto e certificar o bom e regular emprego dos recursos financeiros descentralizados. 

Subctúusula Sexta. O CONCEDENTE ou, se extinto, o seu sucessor, terá o prazo de um ano. 
prorrogável por igual período mediante justificativa, contado da data da sua apresentação no SICONV, 
para analisar conclusivamente a prestação de contas, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro 
expedidos pelas áreas competentes. O eventual aio de aprovação da prestação de contas deverá ser 
registrado no SICONV, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa de que os recursos 
transferidos tiveram boa e regular aplicação. 

Subetáusula Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências 
cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de 
responsabilização solidária, registrará o fato no SICONV e adotará as providências necessárias A 

instauração da Tomada de Contas Especial ou inscrição na Dívida Ativa da União e inscrição no CADIN. 
observando os art. 82 a 84 da Portaria Interministerial n° 507, de 2011, com posterior encaminhamento do 

processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua 
competência. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia;  da rescisão ou da extinção deste Convénio, o 
CONVENENTE, no mesmo prazo estabelecido para ,a prestação de contas, sõb pena de imediata 

instauração de Tomada de Contas Especial, obriga-se a recolher á CONTA ÚNICA DO TESOURO 
NACIONAL, no Banco do Brasil S.A., em favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União 

— CRU, disponível no sue www.tesouro.fazenda.gov.br, portal SIAI: I, informando a Unidade Gestora 

(11(3) 110504 e Gestão 00001 (Tesouro): 

1 - O eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtida,; 

nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não tenha havido 

aplicação. informando o número e a data do Convênio; 

11 - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. 
na  forma da legislação aplicável aos débitos parti com a Fazenda Nacional, a partir da data de 

recebimento, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto do Convênio, ey,cetuada a hipótese prevista no art. 72. § 2", da 

Portaria I nterministerial tio 507, de 201 I, em que não haverá incidência de juros de mora; 

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e 

e) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio. 

11.1 - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidõneos ou impugnados, 

atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. 

Subeláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da 
proporcionalidade dos recursos transferidos pelo CONCE,DENTE e os da contrapartida do 
CONVI EY!' E, independentemente da época em que foram aportados pelos participes. 

Subeláusa ia Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de 
Contas Especial, sem prejuízo da inscrição do CO NVÉN ENTE nu Cadastro informativo dos Créditos 
afio quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), 	termos da Lei n° 10.522, de 2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —DOS BENS REMANESCENTES 

lodos os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos com recursos do 

CONCED ENTE, no âmbito deste Convénio, previstos ou não, remanescentes na data de sua COIleilltit1(1 

ou extinção, serão de propriedade do CONCEDENTE, observadas as disposições do D'ecret n° 6.170, 
de 2007, e da Portaria Interministerial n' 507, de 2011. 

1. \ 
Subelá uso la Primeira. Os bens remanescentes, poderão ser doados ao CONVENENTl,::, a critério 1 :11  

CO N (: ED ENT E, quando, após a consecução do objeto, forem necessários para assegurar a ntinuida • e 

II 

,E. 

é 



de programa governamental, observado o disposto na legislação vigente, conforme o § 2" do art. 41 d: 
Portaria Interministerial n° 507, de 2011, 

SubcIáusula Segunda. O inventário de bens patrimoniais a ser realizado pelo CONVENENTE, após 
aprovado pelo CONCEDENTE, integrará a prestação de contas do Convênio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

O presente Convênio poderá ser: 

- denunciado a qualquer tempo, mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, ficando os participes responsáveis somevie pelas obrigações e auferindo as vantagens do 

tempo eia que participaram voluntariamente da avença; 

ll - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudiciais nas seguintes 

hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo -com o Plano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstancia que enseje a instauração de Tomada de Contas 

Especial. 

Subeláusula Primeira. Em qualquer caso, os trabalhes .?;11 fase de execução serão resolvidos por meio de 
ieano especifico. no qual se redefinirão as metas. .f. T-s ou etapas de execução, de modo que seja 
assegurada funcionalidade aos bens adquiridos ou atividzwies que se encontrem pendentes. 

Sabcláusula Segunda. A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de 

Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICIDADE 

A eficácia do presente Convênio ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou ampliação 

da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada á publicação do respectivo extrato no 

Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDEM E no prazo de até 20 (vinte) 
dias a contar da respectiva assinatura. 

Su bcl:iusuta Primeira. O CONCEDI NTE registrará no SICONV os atos de celebração. alteração. 

liberação de recursos, acompanhamento e liscalização da execução e a prestação de contas do presente 

convênio. 	 ,s t,74, 

Subctáusula Segunda. O CONCEDENTE notificara rr celebração deste Convênio à Câmara Municipal. 
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o caso, no prazo de 10 (dez) dias, bem como da 

liberação dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 02 (dois) dias fiteis, facultando-se a 

comunicação por meio eletrônico. 

Subchlusula Terceira, O CONVENENTE obriga-se a: 

- caso seja municipio, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 

empresariais, com sede no município, quando da liberação de recursos relativos ao presente Convênio, no 
prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2° da Lei n" 9.452, de 1997, facultada a notificação por 

meio eletrônico; 

II - cientificar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e 

III - disponibilizar, por meio da internes ou, na sua Atila, em sua sede, em local de fá 

consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valor s 	s datas (1\ 

liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas pa a t execuçãá 
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JUAN Aux TESTONI 
Diretor 	 Prefeito Municipal de Ouro Preto do Oe/..! 

do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao Portal 
de Convênios. 

CLÁUSULA D ÉC I MA NONA — DAS CONDRAKS'C'ERAIS 

Acordam os participes, ainda, a estabelecer as seguintes condições: 

- todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas cotim regularmente efetuadas, 

quando realizadas por intermédio do SICONV; 

II • as comunicações que não puderem ser efetuadas pelo SICONV serão ¡emendas por e-nnii/. 

correspondência ou fax, e wrão consideradas regularmente efetuadas quando Comprovado o recebimento; 

111 - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão constituir-se em peças 

de processo e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; 

IV - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer ocorrências 

que possam ter implicações neste Convênio, serão ac':itas somente se registradas em ata ou relatórios 

circunstanciados; e 

V - as exigências que não puderem ser cumpridas po:-  meio do SICONV deverão ser supridas através cia 

regular instrução processual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

Os participes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias. decorrentes do presente ajuste à 

tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal 

(CCAF), da Advocacia Geral da União nos termos do art. 37 da Lei n" 13.140, dc 26 de junho dc 20 I3, do 

art. 11 da Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso 111. do Anexo 1 ao 
Decreto 110  7.392, de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, serei competente para 
dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 

Federal, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

E. por assim estarem plenamente de acordo, os rarticipes obrigam-se ao total e irrenunciável 

etiniprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) 
vias de igual teor e torna, que vão assinadas pelos pa:licipes, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos, em Juizo ou fora dele. 

N \mit MARIA. VERGA 	 Jost nom.:nTo ãnm )s t E A LM EMA 

Gerente 	 Gerent 
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Saldo Bancário do Convênio: 	R$ 104.457,03 
	

Data de Competência do Saldo: 	08/05/2018 

ATENÇÃO - O "Saldo Bancário do Convênio" e a "Data de Competência do Salcio'! são informados pela instituição bancária. Além disso, o 
saldo é composto pelo somatório do SALDO DA CONTA CORRENTE + TOTALAPLICADO EM POUPANÇA + TOTAL APLICADO EM 
FUNDO DE INVESTIMENTO. Esse saldo deve ser entendido como um valor estimado, podendo sofrer variação até o próximo dia útil, 
principalmente, pelo fato dos rendimentos de aplicação previstos fazerem parte do referido valor. 

Tipo 
Movimentação 

Descrição CNRECPF/IG Favorecido 
Depositante 

Valor 

19/04/2018 	Débito 

19/04/2018 	Crédito 

04/04/2018 	Débito 

04/04/2018 	Crédito 

FUNDOS - APLICACAO R$ 4.160,00 
AUTOMATICA 
ORDEM DE CREDITO R$ 4.160,00 
AUTORIZADO 
FUNDOS - APLICACAO 	 R$ 
AUTOMATICA 	 100.000,00 

TED RECEBIDO STR 	
R$ 

 100.000,00 

AP 

https://www.convenios.gov.brisiconv/prestacao/obtv/ConsultaExtratoBancarioConvenio/consultarExtratoBancarioConveniojsf?destino=ExtratoBancarioCon  
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ESTADO DE RONDONIA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA - SEMPLAF 

Do: Dept° de Planej. e Orçamento/ Dept° Contabilidade 
Interessado: Câmara de Vereadores de Ouro Preto do Oeste 
Assunto: PARECER CONTÁBIL/ORÇAMENTÁRIO 

Em análise ao Processo n° 2288/2018, verifica-se que a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente solicitou conforme Memo. 
0141/SEMINFRA/2018 de 08.05.2018, que fosse disponibilizado orçamento para fazer frente 
ao Convênio n° 393/DPCN/2016, celebrado entre a União, através do Ministério da Defesa e 

a Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste, para aquisição de 01 (um) Trator Agrícola. 

O Orçamento será suplementado nas seguintes Programações/Fichas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

Funcional Programática: 15.452.0021.2069.0000 
Ficha: 

Elemento/Despesa: 44.90.51.00 
Valor: R$. 100.000,00 

  

Sendo assim somos favoráveis à continuidade do presente processo. 

Ouro Preto do Oeste, 10 de Maio de 2018. 

Denise Megume Yamano 
Contadora 
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Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto 

PARECER Nº. 	 2018 

AUTOS N. 2288/2018 

INTERESSADO: SEMPLAF 

OBJETO: Abertura de Crédito por excesso de Arrecadação 

1- RELATÓRIO 

Trata o presente, de análise do processo em epígrafe cujo objeto é a abertura de Crédito Adicional 

por Excesso de Arrecadação, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Infra Estrutura, Agricultura e 

Meio Ambiente. Esclarece a justificativa que esta abertura de crédito é necessária para aquisição de um trator 

através do Convênio 393/DPCN/2016, junto ao Ministério da Defesa. Consta nos autos a Justificativa da Secretária 

interessada, demonstração da existência do Recurso disponível, cópia do Convênio e Parecer da Contabilidade do 

Fundo Municipal de Saúde. 

2 - PARECER 

A lei orçamentária anual dos entes da federação destina-se a estimar a receita e fixar a despesa de 

determinado exercício financeiro, sendo vedada a realização de gastos pela administração pública sem a 

correspondente autorização orçamentária. 

Sobre a estatura da lei orçamentária, cumpre reproduzir trecho do voto do Ministro Ayres Britto 

exarado na ADI 4.048, segundo o qual "[..../ no fundo, abaixo da Constituição, não há lei mais importante para o 

país, porque a que mais influencia o destino da coletividade, do que esta lei. A lei orçamentária é a lei 

materialmente mais importante do ordenamento jurídico logo abaixo da Constituição." 

A lei orçamentária anual pode ser alterada por meio de créditos adicionais, que se destinam a 

complementar as despesas insuficientemente dotadas no orçamento (créditos suplementares) ou a autorizar a 

realização de despesas não contempladas originariamente na lei orçamentária (créditos especiais). 

Em todo caso, a abertura dos créditos suplementares ou especiais está condicionada à existência 

de prévia autorização legislativa, sendo que, para os créditos suplementares, a autorização pode constar da 

própria lei orçamentária anual. 

Além de prévia autorização legislativa, a abertura de créditos adicionais ao orçamento anual, sejam 

eles suplementares ou especiais, depende ainda da indicação da respectiva fonte de recursos. Tal exigência tem 

por objetivo assegurar a manutenção do equilíbrio das contas públicas, uma vez que a abertura indiscriminada de 

créditos adicionais, sem a indicação da respectiva fonte de recursos para cobertura das despesas decorrentes do 

novo crédito, importaria, fatalmente, no desequilíbrio das contas públicas. 

Posto isso, cumpre registrar que não existe qualquer vedação legal à utilização das referidas fontes 

de recursos para abertura de crédito adicional ao orçamento dos poderes e órgãos autônomos, principalmente 

em relação aos recursos provenientes do excesso de arrecadação. 

Entretanto, quando da utilização de qualquer daquelas fontes de recursos para abertura de crédito 

adicional, deve-se observar se há previsão constitucional ou legal que vincule os recursos à finalidade específica, 

hipótese na qual a respectiva fonte de recursos somente poderá ser utilizada para abertura de crédito adicional 

que atenda ao objeto de sua vinculação. 

O crédito suplementar em questão, depende da prévia existência de recursos para a efetivação da 

despesa, sendo autorizado por lei e aberto por decreto do Poder Executivo. Cabe ressaltar que a lei orçamentária 

poderá conter autorização para abertura de créditos suplementares até determinado limite, conforme artigo 42 

da Lei Federal n. 4.320/64. 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não computada ou insuficientem te 

dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 4.320/64, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financ 
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Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto d ate. 'Neto,  
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para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Munic 
Federal", nos artigos que abaixo se transcreve: 

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de 
Orçamento. " 
"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; 
111 - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 
calamidade pública. " 
"Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo. " 
"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a 
despesa e será precedida de exposição justificativa. 
§ 19  Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
11- os provenientes de excesso de arrecadação; 

- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza- 
Ias. 
§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando- 
se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. 
§ 39 Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a 
mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício. 
§ 4' Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos 
créditos extraordinários abertos no exercício. " 

Em face do exposto, e, de acordo com a informação contábil favorável à abertura do crédito, 
entendemos que o Projeto de Lei sob exame encontra-se em conformidade com as normas estabelecidas pela 
Constituição Federal (artigo 167, V) e pela Lei Federal n° 4.320/64 (que estatui normas gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos públicos) para a abertura de créditos adicionais, supracitada. 

lnexistindo óbices constitucionais ou legais, esta Procuradoria nada tem a opor à tramitação do 
presente projeto. 

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para manifestar e acompanhamento. 

É o parecer, S.M.J. 
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